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Fixa critérios de reajuste dos niveis. . I .salariais dos Professores Visitanteseados Professores Visitantes—Leitores.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas &tribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o“ Conselho Universitario, em sua reuniao de 14 de janeiro de 1985fi na[ forma do que dispoe o art. 39 da Lei n? 5. 540, de 28 de novembro de1968., combinado com os artigos 12, letra ï, e 25, letra £, do Éstatuto em vigor,
I E S 0 L V E :-

x” fitti 19 - Os níveis de retribui ao mensai dos Professoresvi' sitantes serao fixados de acordo com o d aposto nos paragrafos 19,29 e 39 deste artigo.
5 i? - Os Professores Visitantes_ que sejam portadores detitulo de Doutor ou Livre-Docente, com menos de 5 (cinco) anos de experiencia academias, apos. aobtençao do titulo, integrarao o Nivel A,com retribuiçao basica correspondente ao salario de Professor Adjun-to - Nîvel 3, da Carreira do Magistério Superior, em regime de fin.
§ 29 - Os Professores Visitantes que sejam portadores de titulo de Doutor ou Livre—Docente, com mais de 5 (cinco) anos de expe-riencia academica, apos aobtençao do titulo, integrarao o Nivel B, comretribuiçao basica correspondente ao salario de Professor Titular, daCarreira do Magisterio Superior, em regime de DE.
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5 39 - Os niveis de retribuiçao de que tratam os parágrafos19 e 29 poderao ser acrescidos de 152, 202 ou 252, calculados sobre& remuneraçao basica e concedidos, em funçao da qualificaçao do dof—_eente, por proposta da Pro—Reitoria de Pesquisa e Pos- Graduaçao.
F ª Art. 29 — Alem dos Professores Visitantes, a que se refereo art. 19 desta Resoluçao, havera ainda, na Universidade, a categoriaE de Professores Visitantes—Leitores, que atuarao mediante convenio,pm' to aos departamentos responsaveis pelas Casas de Cultura Estrangeira.

Parágrafo unico — A retribuiçao mensal dos Professores Visitantes—Leitores correspondera ao salario de Professor Assistente "N1vel 4, da Carreira do Magisterio Superior, em regime de DE.
Art. 39 - Os casos omissos serao resolvidos pelo Conselhode Ensino, Pesquisa e Extensao.
Art. 49 — Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua a—~ provaçao, revogadas a Resoluçao n9 CZ/CONSUNI, de 27 de janeiro de1934, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceara, em Fortaleza, 15_de janeiro de 1985. -(“ª 'ª,...—...,. 1...... \...Prof. JOSÉ ËNCHIETA.ESMERALDO BARRETO
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